
LEI N° i5 
DE 26 DE MAIO DE 1.994 
"Ç)UTOFUZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR CONV�NIO COM O MUNI -
CíPIO DE IGUAPE E DÁ OUTRAS PRO­

VIDÊ:NCtAS" 

S(.,ID (\PAZ, Prefeito MLmicipal de Jufluiá, Estado de 
S�lo P.1ulu, no liSO do suds a'l:.ribuiçÕes lenais; FAZ SABER; <11.19 
c'\ Câtnr,ra 1'1uniClf1al arrovou e ele sanciona e prornulna a 
�l?quinte Lol 

ARTIGO 1'-1 -· Fi<.:a o E><e>CLttivo Mllnicipal 
1ulurizado d cclebr.sr Convênio com o l"lunicírlio 

flc'll' a !"Ir l;;!l;;.tar· s8r·viços na área da Saúde, 

de JUC"JUiá, 
de Iguare, 

Educação, 
limltrofe Ttdnc;;portcs e L.Jzer, no Bairro Morro Seco, r19nião 

ri tJs �11111 i c i p i o:. 

f'.lfH I GO �-' Nus aditivos do Convênio, devem 
r.!!3JH�ci Fic.:�.r os sm·v.i.ç:os e os recursos a serem destinados n .. 'ls 

nlHal:. ou stn·viç:os e a participação dos Municípios. 

ARTIGO 3""' DE\ recursos 
prr:·wnl.:c Leu, ser :lo oriundos do 
�ltPlt•tllentarloc. 58 n�:•cessAl-io . 

rara a execuç�o da 
orçamento vi!)ente e 

f'lR r reo '�'J Et.ta Lei entrará em vioor na data de 
s1..t • .1 public<'\ç:�o. revogadas ds disrosiç:Ões em contrário. 

�·RE'.Ft::.ITUR" MliNIClF'AL DE JUQUit�, 26 DE MAIO DE 1.994. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

� -11. �. ,. '-1.DllETOl D' AoMfN�SJSAçAO 

• 

íD� do- � e(e fo«J«id 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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